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Processo nO.1/497/ . 08
"'1 't1

Conselheira Relatora: Anneline Magalhães :,rres
1 ~!
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Secretaria da Fazenf/a

GoVERNO DO

R(')TADO DO CEARÁ

EMENTA: ICMS - 1. TRANSPORTE DE MERCAD
COM DOCUMENTO FISCAL INIDÔNEO - 2. Merc
acompanhada de documentação fiscal considerada inidôn
conter declarações inexatas relativamente à identificaçãq
produtos. Recurso voluntário conhecido e provido. 3. Reforrm
decisão condenatória proferida pela instância singular. Au
Infração julgado IMPROCEDENTE, por unanimidade de '
em virtude de que a descrição constante na nota fIscal per
perfeita identificação dos produtos transportados, divergindo a
em uma descrição mais específica, conforme Parecer da Consu
Tributária, adotado pelo representante da douta Procuradoria,
do Estado. 4. Decisão com fulcro no conjunto probatório dos
No caso em que se trata, deixou-se de apreciar as nulidades ar
em grau de recurso em razão do que dispõe o art. 53, parágra
do Decreto n° 25.468/99.

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT
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RESOLUÇÃO N° O::" /2013
ia CÂMARA DE JULGAMENTO
207a SESSÃO ORDINÁRIA EM: 06/12/12
~ROCESSO N°.: 1/497/2008
i4.UTO DE INFRAÇÃO N°.: 2/200715646-,2
,I
RECORRENTE: MULTICARGAS LTDA
t.1 . .' "RECORRIDA: CELULA DE JULGAMENTO DE la INSTANCIA.
AUTUANTE: Carlos Borges
MATRÍCULA: 8849412
RELATORA: Conselheira Anneline Magalhães Torres.
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RELATÓRIO
~i
1'1i!; A acusação fiscal versa sobre trânsito de mercadoria acobe
por documentos fiscais inidôneos, em virtude de divergências nas descrições do produto, •
nota fiscal que acompanhava as mercadorias descrevia "bojo sortido", e o certificado de g
elemercadorias, descrevia "bojo para soutien MOD". ,i.
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Conselheira Relatora: Anneline Magalhães ' ~rres
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GoVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

, L ,1

II ~
11

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT ii'
~: CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT ,i I:,
.1 I,

-I'
~ :1

1
~I I I

ti O processo, originalmente, foi instruído com a nota fisc 'n°
d02705, Certlifilcadode Guarda de Mercadoria - CGM n°, 335/07, Conhecimento de Tran~1b'rte
I~ 11'
fr-odoviáriode Carga - CTRC n°, 002956; AR, termo de revelia, termo de juntada, defesa. I

:: N - d fi " d' ' ~'I ' as razoes e ensonas a empresa apresentou a UZlU em "I,eve
~inopse, que a mercadoria descrita no documento fiscal, em comparada com a descriçã'; do
gertificado de guarda de mercadorias, possibilita perfeitamente a identificação qua '!b à~ ' .
discriminação e, ainda, à quantidade. Ademais, ressaltou que em obediência ao princíNi da
~spontaneidade, deveria ter-lhe sido concedido prazo para que fossem sanadas quai' 'uer
t~regularidades que o fisco entendesse necessárias, Neste sentido requereu a lmlidade d<l;,:!ção
fiscal, e subsidiariamente a improcedência do feito em todos seus termos. ,I' lii
ii ;I i I
,I O julgador monocrático, simploriamente, refutou o argu ,nto
~efensório e entendeu ser procedente a autuação em baila, visto que a irregularidad:' ~~tá
~evidamente preceituada no art. 131, III do Decreto 24.569/97. !i,
fi I~I
"I ;;ti A impugnante, irresignada com a decisão singular, interpôs ré ',rso
~,oluntário, referendando todos os argumentos defensórios já apresentados na defesa, de 1,,¥tro
''''ido,não acrescentou nenhum dado no~o ?u informação capaz de mudar o curs.o do pr~cess1:"~or
fim, requereu que fosse declarada prelImmarmente a NULIDADE do procedImento mstau, ~do,
!prnan,do insubsistente o Auto de Infração, bem assim, para declarar a IMPROCEDÊNC I,; do

~

rbut~ aplicado. :,i " '
~" , . A Célula de Consultor!a e Planejamento - CECOP,. l?Orinter :,,'dio
o Parecer 710/11, mamfestou-se pelo conhecImento do recurso voluntano, dand Llhe

flrovimento, para reformar a decisão condenatória proferida em primeira instância, opinand, ',ela
Hnprocedênciada acusação fiscal. Destacou que em análise à nota fiscal, objeto da atuaçl, '~,;se
~l • ' .,..,,' ," ., I. li ~genfica que esta traz descnçao totalmente correspondente a apresentada no certIficado de g ~da
de mercadorias, possibilitando a plena identificação dos produtos. Por tais razões, discord,' I" ido
j~l1gadorsingular em todos seus termos. ';:I 1\:

i . Os autos foram en~aminhados, para apreciação do represent~:t lida
gouta Procuradona Geral do Estado, que se mal11festoupelo acatamento do refendo parece' .,"hue
tl,'ormitaàsfls.39141. . ", '
~ ' .ri É o relatório. , i i~
" ! ( :~i
'::

I
li

ri
"I,
I,'.

~
~

j}

I;
H
I1

I:

lil
li,

li ~I
II .,
11

.,
~l

I: ri

I:
:j

;1 \;1
I: ti
IP

I

~
"I
"
"

~
,
i

',I
I, ~I ,

[I

~)~'tI. .tJ. ,I

~I
~Il;"

1'1..



~i II1
i: 11, '

t~I ! 'i

:1 . : r
1;1 " 'I~,

fll f
11, , Processo n°. 1/497/ , 08
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., ,', iIJ
~: GoVERNO DO ',I r
~I 1:'1 C" I :I'".L.A'iTADO DO EARA'
~,'I: :"I~,", ,I
: Secretaria ,111 Fazenda

II i:

~I' CONT~~~~~~~~g~~~J~Z~i~I~~~~i~~~~~~ÓNATI :t,
~I ',' :'Ii~,. ~:i ,
~I ,t

rI ' .~

r?Tp DA RELATORA t:'~
l:1 : Trata-se do recurso voluntário interposto por, MULTICAil, \4S
t.?TDA em face da CÉLULA DE JULGAMENTO DE r INSTÂNCL4, objetivando, em sínt' ,:e,a
t~f9rma da decisão exarada na instância originária inerente ao auto de infração sob 'I' 'i ,no.
2/200715646-2. O presente recurso preenche as condições de admissibilidade, razão pel" ,ual
âele conheço. 'I
~ I
d lt' ; •

li Neste sentido impende salientar o que preceitua o art. 19'; i!:do
IDecreto24.569/97: ' 'I"

fi Art. 131. Considerar-se-á inidôneo o documento que não preencA: r,.,,~os
1,1~,I seus requisitos fundamentais de validade e eficácia ou qu : 'for
~ comprovadamente expedido com dolo, fraude ou simulação ou, f bda,~ ' .
~I quando: ~l

I - omita indica ões ue im ossibilitem a er eita, identi lca ti .' da
;i operação ou prestação.:t U
~"II II - não se refira a uma efetiva saída de mercadoria ou prestaçl: g de
~ serviço, salvo os casos previstos na legislação; 'I '~

t ' III - contenha declarações inexatas ou que não guardel11compatibi ' I'ade
f com a operação ou prestação efetivamente realizada.', ""i~

~l (..)" '.il l~
~I Em análise à situação fática trazida aos autos, ao confrontar, ~jas
rhercadorias discriminadas nas notas fiscais emitidas pela contribuinte, com as respectivas: , btas
ªe compra dos produtos, depreendemos que existe a plena possibilidade de se identifi ,.1 :::: as
tercadorias transportadas, tanto por suas descrições, como por quantidade e valores. :/ li
il Ora, vejamos, a nota fiscal apresenta como descrição do pro uto:
/ I i
~Ibojosortido TAM. P. m. g. Promocional 2a linha", já a descrição no CGM retrata exata.j;nte
~ojos, como materiais utilizados em sutiãs; de tamanhos diversos, com a mesJjla quantl.',','"ade
~pontada no documento fiscal. . .~
. ! I ~.

q I ' , i :~;i ' ; Neste sentido temos que não obstante a alegativa dQ autuan ':1 em
afirmar a inidoneidade do documento sob o fundamento de conter este, declarações inexataJ mão
Jo. • • Ir
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Secretaria da Fazenda li ,~
,I ,.1
• ! .: '~~i CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIB,uTÁRIO ~CONAT ,:r
.1 CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTARIOS - CRT II~ I
fI" I ' " j,

~e~islumbra configurado o ilícito fiscal, posto que em análise à documentação que intrue os, ,tos
ryâü há qualquer comprovação neste sentido. ':1

1 ,.t~
ti I. ill.j

~:! Neste víeis, o lançamento realizado por força', da instauraçk lido
~resente processo administrativo não perfaz a realidade fática, de modo que não há qualquer;:' h'ião
para subsistir o referido lançamento. Ao compulsar os autos que integram o processo sob e ," me
~e revela notório o não cometimento da infração imputada à autuada, pelo que rperece ser af,' :~da
~m toda a sua forma a acusação fiscal em liça. " il:
\'1 ! :~~I Ora, a teoria da objetividade das infrações tributá'rias não auton.' ~ a
~penação de um contribuinte destituída da comprovação da efetiva inobserv~ncia à legisr!~ção
tributária. Por ser objetiva, se faz necessário que a acusação fiscal repouse sobre os pi lares sd;5dos
das p~ovas fáticas, o que se consagra através do Princípio da Verdade Material. Caso ist'não
~c~rra, o pleito fiscal estará sob risco de não perseverar. 11 ,f.
~ . I
1,1 • •

W . Neste enfoque, não subsiste qualquer dúvida quanto à matéri ~,qui
Biscutida, de maneira que se corrobora o entendimento pela descaracterização do ilícito apo' ~ado
no auto de infração em comento. ,'li 11
"I I ,i~I. A máxima do Direito Romano leciona que: "Contra factos, ~:!há
argumentos". Deste modo, diante da não caracterização do ilícito tributário sobre o qual r !~ia
~cusação fiscal, restaram clarividente as falhas na imputação do crédito tri"butário; desta, b; a
W:dida mais consentânea com a justiça fiscal é decidir-se pela IMPROCEDENCIA da pr, lnte
~çao. "! I!
H ,; 11

til Nesta linha de raciocínio, resta cabível a reforma da de lSão
~...li.ngUlar,em ~onformidade com o posicionamento da Consultoria Tributário, decJara1.'...•b.:,... a
IMPROCEDENCIA da ação fiscal. ':~:

~ ' ! Ex posltis, VOTO pelo conhecimento do recurso vo;untário, }: !dO-
lre: provimento, no sentido de reformar a decisão exarada em instância singul~r, para, .f 19ar
~MPROCEDENTE a ação fiscal, conforme parecer da Consultoria Tributária, adotadq t elo
f'epresentante da douta Procuradoria Geral do Estado. I:
r,I, • "1'.1:'. I,.~I, 'I : I
~I E o VOTO. " 'li:. li
!;I ': :H
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t SeCl'elaria. da Fazenda ' !~

:' . CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT ' t
t;.: CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT " ',;~I :! ,i :

~ : 11,

~I I j::~ :,
" - '!

J?ECISAO I:r

~istos, relatados e discutidos os autos em que é recorrente a MULTICARGAS LTDA e rec ' ~ida
A , " " '11
'{:ELULA DE JULGAMENTO DE r INSTANCIA. A 13 Câmara do Conselho de Req rsos
Wributários, por unanimidade de votos, resolve conhecer do recurso voluntário, di hhe
provimento, P!1ra reformar a decisão condenatória proferida pela 13 Instância, decidindo~~ ela
~MPROCEDENCIA da acusação fiscal, nos termos do voto da relatora, conforme parec~I';;da
çonsu,ltoria Tributária, adotado pelo representante da douta Procuradoria Geral do Estad ,;I;NO
oaso em que se trata, deixou-se de apreciar as nulidades arguidas em grau de recurso em raz .'. do
~ue dispõe o art. 53, parágrafo 11, do Decreto n° 25.468/99. Ausente, por motivo justifica'lp, o
Wohselheiro Pedro Eleutério de Albuquerque. Presente à Câmara, para apresentaça:!: de
~u~tentação oral, o rep!esentante da rec~rrente, Dl'. Duquesne Monteiro de Castro. ' ir

~A!-A DAS SESS0E,S DA r CAMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHC!;, tilE
R1ECURSOSTRIBUTARIOS, em Fortaleza, aos lJ'de aI de 2013. ',I','
~ ,1 II

~ . Fcaneise~c Sousa ,': I,
" , _~ c 0--" "J
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